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Pregão Presencial nº 43/2024 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

Trata-se de Pedido de Esclarecimentos formulado por MARCIA SUFRIDINI em face 

do edital supracitado.  

 

1 – Admissibilidade.  

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 

instrumento convocatório e o disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias úteis antecedentes 

à data de abertura da sessão pública). 

 

2 – Síntese fática. 

A solicitante pede esclarecimentos acerca da possibilidade do nome e número de cadastro 

do profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica previsto no item 14.1.3 do 

Termo de Referência, ser feito por ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de serviço com 

características semelhantes ao objeto do Termo de Referência. 

Questiona se os atestados indicados nos subitens 14.1.1 e 14.1.3 poderão ser de 

pessoas/profissionais distintos, uma vez que não há orientações acerca do atestado de 

responsabilidade técnica para o subitem 14.1.3. 

 

3 – Fundamentos. 

Em análise minuciosa aos subitens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 verificou-se erro de 

digitação quanto à exigência de Anotação de Responsabilidade Técnica.  

No item 14.1.1 o Termo de Referência exige Atestado de Capacidade Técnica. Por outro 

lado, da leitura do item 14.1.3 o TR exige “Atestado de Responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes ao serviços contidos no item 4 do TR”. 

Nesse ponto, convém destacar que a correta exigência do item 14.1.3  seria a de Anotação 

de Responsabilidade Técnica e não Atestado de Responsabilidade Técnica, conforme se extrai 

do Termo de Referência. 

Nessa linha de raciocínio, quanto ao item 14.1.3 será exigido: “Apresentação de nome e 

número de cadastro de profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente (CREA ou CRT), detentor de ANOTAÇÃO de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes aos serviços contidos no item 4 deste 

TR, que exigem emissão de ART.” 
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Desse modo, o Atestado de Capacidade Técnica exigido no item 14.1.1, bem como a 

Anotação de Responsabilidade Técnica exigida no item 14.1.3 poderão ser apresentados em 

nome de profissionais distintos, desde que o(s) profissional(is) habilitado(s), indicado(s) 

participem do serviço objeto do contrato, conforme preconiza o item 14.1.3.1 do Termo de 

Referência. 

 

4 – Manifestação. 

À vista do exposto, é inconteste que no item 14.1.3 a exigência deverá ser de 

ANOTAÇÃO de Responsabilidade Técnica, podendo ser apresentada pelo mesmo profissional 

ou por profissional(is) distinto(s) daquele que apresentou ATESTADO de Capacidade Técnica, 

previsto no item 14.1.1. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, 7 de agosto de 2024. 

 

 

 

Roselia Becker Kruger Pagani 

Pregoeira 
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